
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO

LEI Nº 14.133/2021

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i” da 
Lei nº 14.133/2021)

 
1.1.  Contratação de serviço para fornecimento e instalação de materiais de sinalização de
veículos, necessário  para  execução  das  atividades  da  equipe  de  segurança  da  Sede  do
TRE/CE  nas  Eleições  Municipais  de  2024  ,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

LOTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

 

CATSER

QUANTIDADE

POLO
FORTALEZA

01 1 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR COMPOSTO

POR SINALIZADOR ARCO LED´S
RUBI, SUPORTE DE FIXAÇÃO DO

SINALIZADOR, CHICOTE DE
INSTALAÇÃO, SIRENE, DRIVER,

CHICOTE DE INSTALAÇÃO
(VEÍCULO: NISSAN VERSA 2022)

– sinalizador acústico visual completo,
montado em perfil de alumínio

extrudado, base em abs injetado,
reforçado e cúpula em policarbonato
transparente com proteção uv, blocos
com 06 led’s de 3w, na cor rubi, 14

blocos óticos, tensão 12v;

- Sirene de 100W, controlador es100 13
(ou equivalente);

UNIDADE 17086 01



LOTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

 

CATSER

QUANTIDADE

POLO
FORTALEZA

- Cabos, chicote, etc.

2

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR PARA GRADE,
COMPOSTO POR 02 STROBOS NA
COR AZUL, 04 STROBOS NA COR
CRISTAL, SUPORTE DE FIXAÇÃO,

MÓDULO DE ACIONAMENTO,
CHICOTE DE INSTALAÇÃO

(VEÍCULO: NISSAN VERSA 2022)

– Strobos de grade e traseiros, com 06
led’s.

UNIDADE
17086

01

3

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR COMPOSTO

POR SINALIZADOR COJACK LED
´S RUBI, SUPORTE DE FIXAÇÃO
DO SINALIZADOR, CHICOTE DE
INSTALAÇÃO, SIRENE, DRIVER,

CHICOTE DE INSTALAÇÃO
(VEÍCULO: RENAULT DUSTER

2023) 

– Cojack 18 led’s, 3w, na cor rubi,
ibeacon es-k, imantado;

– Sirene 100W.

Obs: Não é permitido realizar furações
na lataria do veículo (veículo blindado)

UNIDADE
17086

02

4 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR PARA GRADE,
COMPOSTO POR 02 STROBOS NA
COR AZUL, 04 STROBOS NA COR
CRISTAL, SUPORTE DE FIXAÇÃO,

MÓDULO DE ACIONAMENTO,
CHICOTE DE INSTALAÇÃO

(VEÍCULO: RENAULT DUSTER
2023);

– Strobos de grade e traseiros, com 06
led’s.

UNIDADE 17086 02



LOTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

 

CATSER

QUANTIDADE

POLO
FORTALEZA

Obs: Não é permitido realizar furações
na lataria do veículo (veículo blindado)

5

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR COMPOSTO

POR SINALIZADOR COJACK LED
´S RUBI, SUPORTE DE FIXAÇÃO
DO SINALIZADOR, CHICOTE DE
INSTALAÇÃO, SIRENE, DRIVER,

CHICOTE DE INSTALAÇÃO
(VEÍCULO: NISSAN VERSA 2022)

– Cojack 18 led’s, 3W, na cor rubi,
ibeacon es-k, imantado;

– Sirene 100W.

UNIDADE
17086

01

6

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR PARA GRADE,
COMPOSTO POR 02 STROBOS NA
COR AZUL, 04 STROBOS NA COR
CRISTAL, SUPORTE DE FIXAÇÃO,

MÓDULO DE ACIONAMENTO,
CHICOTE DE INSTALAÇÃO

(VEÍCULO: NISSAN VERSA 2022) 

– Strobos de grade e traseiros, com 06
led’s.

UNIDADE
17086

01

7 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR COMPOSTO

POR SINALIZADOR COJACK LED
´S RUBI, SUPORTE DE FIXAÇÃO
DO SINALIZADOR, CHICOTE DE
INSTALAÇÃO, SIRENE, DRIVER,

CHICOTE DE INSTALAÇÃO
(VEÍCULO: FIAT CRONOS 2024)

– Cojack 18 led’s, 3W, na cor rubi,
ibeacon es-k, imantado;

– Sirene 100W.

UNIDADE 17086 02



LOTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

 

CATSER

QUANTIDADE

POLO
FORTALEZA

Obs: Não é permitido realizar furações
na lataria do veículo (veículo locado)

8

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
KIT SINALIZADOR PARA GRADE,
COMPOSTO POR 02 STROBOS NA

AZUL, 04 STROBOS NA COR
CRISTAL, SUPORTE DE FIXAÇÃO,

MÓDULO DE ACIONAMENTO,
CHICOTE DE INSTALAÇÃO

(VEÍCULO: FIAT CRONOS 2024)

– Strobos de grade e traseiros, com 06
led’s.

Obs: Não é permitido realizar furações
na lataria do veículo (veículo locado)

UNIDADE
17086

03

 Natureza do objeto

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vigência

   1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Reajuste

1.4. O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado 
(§7º, artigo 25, Lei nº 14.133/2021).

1.5. À época da prorrogação contratual, caso o preço médio de mercado venha a ser inferior ao 
valor contratado, o gestor do Contrato negociará com a CONTRATADA, com vistas a adequar o 
valor originário ao preço praticado no mercado.

 



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021)

 

2.1. A Demanda do TRE-CE por KITS DE SINALIZAÇÃO POLÍCIAL VEICULAR (áudio-
visual)  é  urgente,  pois  existe  a  necessidade  de  se  dotar  e  adequar  os  veículos  da  frota  às
necessidades e peculiaridades no transporte do Presidente, Corregedor e Desembargadores do
TRE-CE, bem como no exercício do Poder de Polícia inerente aos Policiais Judiciais.

2.2.  A referida solicitação encontra amparo legal na Resolução do CNJ n. 344/2020, que cria a
Polícia Judicial,  e na Resolução do CJF 502/2018, que dispõe sobre a Política de Segurança
Institucional no âmbito do CJF e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e, ainda, na
Resolução Pleno TRE-CE n.º 976/2023, que regulamenta a atuação de agentes e inspetores(as) da
Polícia  Judicial  do  TRE-CE,  que  passam  a  integrar,  junto  ao  presidente  do  órgão  e  a
magistrados(as)  que  presidem sessões  e  audiências,  o  exercício  da  polícia  administrativa  do
Tribunal

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021)

 

3.1. Não se aplica

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021)

 

Sustentabilidade

4.1. Não se aplica

 Garantia da contratação

  4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

 

Condições de execução

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias úteis;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.2. A execução dos serviços deverá ser agendada pelo e-mail: asint@tre-ce.jus.br, com 
antecedência mínima de 24 horas, ou por meio de outro e-mail, a ser oportunamente divulgado.

  5.3. A execução dos serviços ocorrerá nos seguintes locais: Assessoria de Segurança e Inteligência 
do TRE-CE, localizada na Rua Paulo Faustino, s/n (altura do n° 181), Bairro Luciano Cavalcante, 
CEP: 60813-503, Fortaleza -CE.

 

Especificação da garantia do objeto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

 5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/2021)

 

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

  6.7.1. O fiscal do contrato manterá histórico de gerenciamento do contrato com todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

  6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



  6.7.3. O fiscal do contrato informará à Seção de Contratos, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

  6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente à Secretaria de Administração.

  6.7.5. Em caso de fornecimento, a Seção de Contratos comunicará ao fiscal do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

  6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando à Seção de Contratos para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

Obrigações

6.9. São obrigações da Contratante:

a)  receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  aqui  estabelecidas;
b)  verificar,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  material  recebido  provisoriamente  com  as
especificações  constantes  estabelecidas,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento  definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido;
d)  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor  especialmente  designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos aqui estabelecidos;

 

6.10. São obrigações da Contratada:

a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações aqui estabelecidas, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução  do  objeto;
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,
prazo e local aqui estabelecidos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de  garantia  ou  validade;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
d) substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo de 5(cinco) dias, o



objeto  com  avarias  ou  defeitos;
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto,  com  a  devida  comprovação;
f)  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da 
Lei nº 14.133/2021)

Recebimento

 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na Nota Fiscal, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.

  7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

  7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 (cinco) dias úteis.

  7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

  7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


  7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.

  7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.

Liquidação

  7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

  7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, após o 
pagamento, será encaminhado o processo à Secretaria de Administração, ocasião em que será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.15 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.



7.16 No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.16.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP

Onde: 
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.

Forma de pagamento

7.17 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sob a mesma titularidade.

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021)

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR VALOR POR LOTE.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Habilitação Jurídica

  8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.



  8.3.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis,  a  cargo da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede;  Microempreendedor
Individual  -  MEI:  Certificado da  Condição de  Microempreendedor  Individual  -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

  8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores.

  8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

  8.3.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores.

  8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz.

  8.3.7. Sociedade cooperativa: ata  de fundação e  estatuto social,  com a ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

    8.3.8.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

  8.4.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.



  8.4.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

  8.4.3. Prova  de  regularidade  com o Fundo de  Garantia  do  Tempo de Serviço
(FGTS).

  8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

  8.4.5. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre.

 8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]
ou [Municipal/Distrital]  relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal
condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

  8.4.7.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

  8.4.8. A etapa de habilitação compreenderá ainda:

     8.4.8.1. consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas
(CEIS) da Controladoria Geral da União – CGU;

     8.4.8.2. consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de
Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

     8.4.8.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

     8.4.8.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

     8.4.8.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.



 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, 
da Lei nº 14.133/2021)

 

9.1. O custo estimado da contratação será previsto no instrumento convocatório.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 
14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão do contrato caberá ao assessor de Segurança e Inteligência (ASINT) e, na sua 
ausência, ao seu substituto legal e a fiscalização do contrato caberá ao assistente da ASINT.

 

12. PENALIDADE

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;

II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III) dar causa à inexecução total do contrato;

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o total do contrato pela sua inexecução 
parcial e de até 20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por prazo
não superior a 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,III, IV, V, VI, VII
do item 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.2 d.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei 14.133/2021).

12.4. Toda as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

  12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

  12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 
14.133/2021).

12.5. Na aplicação das sanções, serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em 
julgado da decisão que aplicar a penalidade, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e 



Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de 2022. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não 
haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da 
União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral 
de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

 

(Assinado eletronicamente)

Denise Bastos Pontes

Secretária da Presidência

Integrante Demandante

 

(Assinado eletronicamente)

Leonardo de Oliveira Siqueira Telles

Técnico Judiciário (Mat. 68710)

Integrante Técnico

 

(Assinado eletronicamente)

José Ximenes de Albuquerque

Assessor de Segurança e Inteligência

Integrante Administrativo

 


